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REGLIO AUTóNOMA DA MADEIR/I
COVERNOREGIONAL

SECRETARTA REOIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS

DIRTçÂO REGIONÂL DE PESCAS

N.o o2IDRP 12025

DATA: 02.05.2025

ASSUNTO: SuspensÕo do oponhq dq lopo com fins comerciois e do oponho

fomilior AvolioçÕo do Plono de Monitorizoçõo e monutençÕo do

suspensÕo.

PARTES INIERESSADAS: Aponhqdores de lopos profissionois, oponhodores

fomiliores e demois inleressodos.

REFERÊNCIAS: Decreto Legislotivo Regíonol n.o I I 120061M, de l8 de qbril e

Portorio n.' 37712014, de 4 de sefembro.

CONTACTO: Direçõo Regionol de Pescos, Proç<l do Autonomio no l, Edifício

do Sociedqde Metropolitono de Cômoro de Lobos | 9300-138 CÔmoro de

Lobos. T. +351 291 2A3250 / drp@modeiro.gov.pt

AVISO: A consulto desÌe documento nõo substitui o leilurq dos documentos

legois referenciqdos e publicodos pelos fontes oficiois.

A. Obietivo

Nos termos do disposto no ortigo I l.o do Portqrio n.' 37712024, de 04 de

seÌembro, que regulomentq o Regime Jurídico do oponho de lopos, no

ômbito territoriol dq RAM, oprovodo pelo Decreto Legislotivo Regionol n'o

11!AAUM, de l8 de obril, foi suspenso o oponho do lopo com fins

comerciois e o oponho fqmilior de formo cr preservor de imedíqto os

indivíduos odultos oindo existentes nos hobitots, gorontindo ossim o

reproduçõo desïos espécies, o médio e longo prozo.
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A presenïe circulor tem como objeÌÌvo informor sobre o esïodo otucrl do
recurso, com bose nos resultodos mois recentes do plono de
Monitorizoçõo do Lopo, os quois indicom sinois iniciois de recuperoçÕo,
mos oindo insuficienïes pqro justificor o levontomento dos restrições em
vigor.

B. Plono de Monilorizoçõo do Lopo

Considerondo os resultodos mois recentes do Plono de MoníïorizoçÕo do
Lopo, nomeodomenÌe os censos visucris reqlizodos no zono subtidol
sujeito o oponho, o DireçÕo Regionol de pescos informo que:

Foi observodo um ligeiro oumenlo do densidode populocionol e
sinois de recuperoçÕo do estru.furo eïório dos populoções de lopos
ovoliodos. A monilorizoçÕo contínuq do ciclo reprodutivo revelou
que, no mês de obrií de 2025, mois de ls% dos indivíduos de lopo
bronco (Pafello ospero/ e lopo preto lpareilo ordinorial se
enconïrovom em fose olivo de desovq, confirmondo o elevodo
oiividode reprodutivo nesto fose do ciclo biológico.

2. Verificou-se, iguolmente, que o fecundídode dos lopos eslo
dÌreÌomente relocionodo com o iomonho dos espécimes, sendo os
indivíduos de moior porie essenciois poro o sucesso reprodutivo dos
populoçÕes.

3. Afendendo òs corocterísÌicqs biologicos desros espécies
crescimento lenio, moluridode tordìo e longevidode moderqdo -
impõe-se o monutençÕo de umo estrotégio de geslõo boseodo
no princÍpio do precouçÕo, que permiio concilior o conservoçÕo
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do recurso com o sustenÌobilidade do otividode do oponho,

ossegurondo o proteçÕo dos indivíduos reprodutores, bem como

os condiÇões ótimos poro o desovo, o qssenÌomento lorvol e o
recrutqmento.

4. Neste conÌexlo, termlnodo o período de defeso o 30 de obril de

2025, considero-se justifïcodo q monutençÕo do suspensÕo do
qponho do lopo por um período odicionol mínimo de três meses,

ou sejq, CIté 3l de julho de 2025, prozo que se considero necessório

poro permitir umo reovolioçÕo tecnico e cieniífico do estodo do

recurso, com bose nos dodos recolhidos no Ômbito do Plono de

MonitorizqçÕo em curso.

5. Nos ïermos dq Portorio em vigor, o suspensÕo do oponho do lopo'

quer poro fins comerciqis, quer poro consumo fomilior, openos

poderÓ ser levontqdo medicrnte despocho do Diretor Regionol de

Pescos, precedido de porecer Ìécnico fovorÓvel que oleste o

estodo de conservoçÕo do recurso.

Poro quoisquer esclorecimenios odicionois, poderÓ ser contoctodo o

Direçõo Regionol de Pescos, otrovés dos conois instiÌucionois hobiiuois'

Funchol, 02 de moio de 2025,

ílLo Diretor Regionol de Pescqs

fl'Jar-rin'

(Morio Joõo Aveiro) '

,Em subslituiçÕo, conforme Despocho n: 1gAl2O25, do SecrelorÌo Rêgionol de Agriculluro e PescÕs, publicodÔ no JORAM n o

72, ll Série. de 22 c1e obíil de 2025.

g

3




